






























































para aprovação a deliberação do conselho de administração de 11/03/2016 e que 

seguidamente se transcreve:- "Considerando que por deliberação da Câmara Municipal de Viana 

do Castelo tomada em sua reunião de 13 de Novembro de 2014, foi aprovada a integração deste 

Serviços Municipalizados num agrupamento de entidades adjudicantes sendo o representante do 

referido agrupamento a CIM do Alto Minho. Concluídos que estão os concursos lançados por esta 

entidade, no âmbito da Central de Compras lntermunicipal, urge dar continuidade à adesão do acordo 

quadro referente ao fornecimento de eletricidade, nomeadamente, em média tensão e baixa tensão 

normal e especial. Face ao exposto o Conselho de Administração deliberou por unanimidade aprovar 

o caderno de encargos e o convite á apresentação de propostas, e mandar remeter á Câmara 

Municipal de Viana do Castelo, proposta de lançamento de consulta mediante ajuste direto para a 

aquisição de energia elétrica pelo período de 12 meses, cujo preço base ascende ao montante de 

403.595,07€ a que acresce IVA à taxa legal. Mais deliberou, também por unanimidade, propor o 

seguinte júri do procedimento: Presidente; José João Machado Garcêz Moreira. Efetivos; Isabel Maria 

lima de Araújo Silva e Ana Isabel Gonçalves Rocha. Suplentes; Carla Isabel Pinto de Magalhães e 

Constantino Emanuel Poças de Azevedo. Deliberou por último e também por unanimidade propor a 

delegação de poderes neste Conselho de Administração para promover e praticar todos os atos e 

operações necessários com vista ao lançamento do referido ajuste direto, designadamente lançar o 

convite, prestar esclarecimentos, responder a erros e omissões reportados e proceder à adjudicação.". 

A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta do Conselho de Administração 

dos Serviços Municipalizados de Saneamento Básico atrás transcrita. Esta deliberação 

foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os 

Vereadores Vítor Lemos, Ana Margarida Silva, Luís Nobre, Maria José Guerreiro, 

Eduardo Teixeira, Helena Marques e Ilda Figueiredo. (12) CONCURSO PÚBLICO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MANUTENÇÃO DOS RELVADOS NOS 
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ESPAÇOS VERDE DA CIDADE - AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO:· Presente o processo indicado em título do qual consta o parecer 

que seguidamente se transcreve:- "PARECER PRÉVIO. Na sequência das informações prestadas 

pelo Chefe da Divisão de Recursos Naturais, e de acordo com o Artº.75º, da Lei nº 82-B/2014, de 

31/12/14, ainda em vigor por força do Artº. 3º da Lei 159-A/2015, de 30 de dezembro, junto remeto o 

processo nº. 134/2016, com o valor 70.000,00€/ano (setenta mil euros), a que acresce IVA à taxa legal, 

relativo a aquisição de serviços de manutenção de relvados nos espaços verdes da cidade de Viana do 

Castelo, pelo período de um ano, eventualmente renovado por mais um ano, conforme indicação no 

ponto 6 do caderno de encargos enviado pela DRN (nº registo entrada: 2016/02173), a fim de ser 

concedido o respetivo parecer prévio para a abertura do procedimento de Concurso Público. Uma vez 

que não se trata de contrato de tarefa ou de avença não se aplica a alínea a) do nº.6 do Artº. 75º da 

referida Lei. Foi efetuado o respetivo cabimento orçamental (PRC nº. 756/16) conforme declaração 

emitida pela secção de contabilidade, de acordo com alínea b) do nº. 6 do Artº.75º da referida Lei. O 

encargo total resultante da adjudicação será repartido pelos anos económicos de 2016, 2017 e 2018, nos 

termos do Artº. 22º do Decreto-Lei nº. 197 /99, de 08 de junho. Não se aplica a alínea c), do nº. 6 do Artº. 

75º da LOE/2015 uma vez que a redução remuneratória será aplicada caso o presente contrato se venha 

a celebrar com idêntica cont raparte de contrato adjudicado em 2016, sendo aplicada a redução por 

agregação, previsto no nº. 1 e 2, do referido artigo. (a) Manuela Monteiro.". A Vereadora Ilda 

Figueiredo referiu que não concorda com este tipo de prestação de serviço pois 

entende que o Município devia ter trabalhadores em número suficiente para realizar 

este tipo de trabalho pelo que irá votar contra este ponto. O Presidente da Câmara 

informou que a Câmara Municipal não teve até agora possibilidade de contratar 

pessoal mas que com a aprovação da LOE para 2016, teremos certamente a 

possibilidade de suprir as necessidades, mas essa possibilidade não resolve o 



problema imediato. O Vereador Eduardo Teixeira referiu que em visita ao local 

verificou que os locais que tem vindo a ser tratados pela entidade tem tudo menos 

espaço ajardinado. Entende que a autarquia deve fiscalizar os trabalhos da entidade 

que tem vindo a fazer a manutenção dos relvados. O valor podia ser entregue a 

entidades que poderiam fazer esta manutenção. O Presidente da Câmara informou 

que a entidade tem que fazer a manutenção dos espaços e dar nota aos serviços 

respetivos. A Câmara Municipal deliberou nos termos e para os efeitos do artigo 75°, 

da Lei nº 82-B/2014, de 31/12/14, ainda em vigor por força do artigo 3ºda Lei nº 159-

A/2015, de 30 de dezembro conceder parecer favorável relativamente à abertura do 

procedimento de Concurso Público para aquisição de serviços de manutenção de 

relvados nos espaços verdes da cidade de Viana do Castelo. Esta deliberação foi 

tomada por maioria com os votos favoráveis do Presidente da Câmara e dos 

Vereadores Vítor Lemos, Ana Margarida Silva, Luís Nobre, Maria José Guerreiro e os 

votos contra dos Vereadores Eduardo Teixeira, Helena Marques e Ilda Figueiredo 

tendo esta ultima apresentado a seguinte declaração de voto:- "DECLARAÇÃO DE VOTO 

- A CDU vota contra pelas seguintes razões:- O constante recurso a serviços externos para 

executar os trabalhos de manutenção dos relvados nos espaços verdes da cidade, só se 

justifica pelo definhamento dos serviços públicos municipais, resultante da política seguida 

nos últimos anos de desinvestimento e falta de meios humanos e meios materiais para o 

desenvolvimento das tarefas normais do dia-a-dia. Assistimos ao desmantelamento de 

serviços operacionais municipais, designadamente no sector dos jardins, onde o(a)s 

trabalhadores que se aposentam não tem sido substituídos em numero suficiente para cobrir 

as necessidades, razão pela qual a Camara recorre a serviços externos (a privados) num sector 
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que pode e deve ser executado com meios próprios das Camara Municipal. Só o serviço 

público nos garante o melhor interesse da população e dos trabalhadores. Garante-o, porque 

o objetivo final de um serviço público não é o lucro. A entrega do tratamento dos espaços 

verdes, bem como outros sectores, a uma empresa privada, abre portas à contratação 

precária dos trabalhadores e a um pior serviço prestado à população. (a) lida Figueiredo.". 

(13) ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS:- A Câmara Municipal deliberou aprovar as 

seguintes alterações ao orçamento municipal em vigor, com a informação que 

seguidamente se transcreve:- "INFORMAÇÃO - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

ORÇAMENTAL - A presente proposta de alteração orçamental justifica-se pela 

necessidade de se proceder a ajustamentos/ transferências entre rubricas correntes. 

Relativamente ao reforço da rubrica de capital de sistemas de drenagem de águas 

residuais a mesma resulta da empreitada "Ampliação da Rede de Drenagem de Aguas 

Residuais de Barroselas - Pedreira e Feimento". 
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PRESIDtNCIA 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

AQUISIÇÃO DE BENS 

020107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 

0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 

04 TRANSFER~NCIAS CORRENTES 

0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

040501 CONTINENTE 

04050101 MUNICÍPIOS 

04050102 FREGUESIAS 

0405010208 OUTROS 
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0202 
020220 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

O UTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 

DEP. EDUCAÇÃO, CULTURA QUALIDADE DE VIDA 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

, AQUISIÇÃO DE BENS 

MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO 

OUTROS BENS 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

F 

02 
0201 
020120 
020121 
0202 
020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E CONSULTADORIA 

. 
DOTAÇÃO 
ANTERIOR 

10.000,00 

115.000,00 

5.100,00 

992.589,47 

212.000,00 

24.600,00 
201.000,00 

207.000,00 

MODIFICAÇÕES.OltÇAMENTAIS 
l>OTAÇÃQ 
SÉGUINTI INSCRIÇÕES DIMINUIÇÕES 

f{EFORÇOS ANUlA(õES ' · i.; :.i.: 

0,00 

20.000,00 

0,00 

6.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

5.000,00 5.000,00 

0,00 135.000,00 

2.500,00 2.600,00 

0,00 998.589,47 

20.000,00 192.000,00 

5.000,00 19.600,00 
25.300,00 175.700,00 

4.500,00 202.500,00 



020216 SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES 15.000,00 2.500,00 0,00 17.500,00 
020225 OUTROS SERVIÇOS 1.599.150,00 0,00 23.000,00 1.576.150,00 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 

040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 

04070103 FINS TURÍSTICOS 15.000,00 36.000,00 0,00 51.000,00 
04070104 FINS SOCIAIS 354.000,00 19.800,00 0,00 373.800,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

0701 INVESTIMENTOS 

070103 EDIFÍCIOS 

07010302 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 

0701030202 MUSEUS 46.000,00 0,00 3.000,00 43.000,00 
07010305 ESCOLAS 1.140.000,00 0,00 10.000,00 1.130.000,00 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 

,07010406 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 77.000,00 3.000,00 0,00 80.000,00 
0205 DEPARTAMENTO OBRAS PUBLICAS E CONSERVAÇÃO 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

0201 AQUISIÇÃO DE BENS 

020117 FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 2.500,00 1.000,00 0,00 3.500,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS OE CAPITAL 

0701 INVESTIMENTOS 

070103 EDIFÍCIOS 

07010307 OUTROS 467.512,41 0.00 25.000,00 442.512,41 
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 

07010402 SISTEMA De DRENAGEM De AGUAS RESIDUAIS 77.000,00 370.000,00 0,00 447.000,00 
070106 MATERIAL DE TRANSPORTE 

07010602 OUTRO 168.414,99 0,00 13.000,00 155.414,99 
0702 LOCAÇÃO FINANCEIRA 

070205 MATERIAl DE TRANSPORTE 21.330,27 13.000,00 0,00 34.330,27 
0703 BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 

070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 

07030308 VIAÇÃO RuRAl 

0703030802 REDE VIÁRIA MUNICIPAL - OBRAS 1.653.000,00 35.000,00 0,00 1.688.000,00 
07030313 OuTROS 951.121,61 0,00 370.000,00 581.121,61 

8.354.318,75 506.300,00 506.300,00 8.354.318, 75 
853.00,00 85.300,00 

4.210.00,00 421.000,00 

Esta deliberação foi tomada por maioria com os votos a favor do Presidente da 

Câmara e dos Vereadores Vítor Lemos, Ana Margarida Silva, Luís Nobre, Maria José 

Guerreiro e os votos contra dos Vereadores Eduardo Teixeira e Helena Marques e a 

abstenção da Vereadora Ilda Figueiredo. (14) RATIFICAÇÃO DE DESPACHOS:- o 

Presidente da Camara informou que não havia quaisquer despachos que devessem ser 

submetidos a ratificação. ( 15) PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO 

PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, foi fixado um período de intervenção 

aberto ao público, tendo-se registado a intervenção de:- Pires Viana - Felicitou a Câmara 

pela atitude que tomou relativamente ao SCV. De seguida referiu-se aos parques de 

estacionamento da Avenida e do Campo d' Agonia nomeadamente sobre os níveis de 
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gases que, relativamente ao Campo d' Agonia, são excelentes, o que não acontece no 

parque da Avenida. Relativamente à ciclovia do Cabedelo/Praia do Rodanho referiu 

que já se nota sinais de vandalismo na mesma, faltando em alguns sítios a vedação de 

segurança. Questionou para quando o inicio das obras de requalificação da Praia Norte. 

O Presidente da Câmara informou que as mesmas deverão ter início em Maio próximo. 

Por último, perguntou sobre o ponto da situação do Centro de Atividades Ocupacionais 

do Cabedelo. O Presidente da Câmara informou que o assunto está a ser tratado pelo 

Ministério respetivo. (16) APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos do 

número 3 do artigo 57° da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado aprovar a 

ata desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida 

e achada conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e Secretário da 

presente reunião. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o 

Presidente da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Ana Margarida Silva, Luís Nobre, 

Maria José Guerreiro, Eduardo Teixeira, Helena Marques e Ilda Figueiredo. E, nada mais 

havendo a tratar, o Presidente da Câmara, pelas dezassete horas declarou encerrada a 

reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente ata. 






